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SÚMULA:-Institui O Conselho Municipal de Saú
, -

de. Cria o Fundo Municipal de Saú4e'

no Municipio de Grandes Rios e dá ou

tras providências.

A Câmara Municipal de Grandes Rios. Estado •
.. . "~'~~,- ,
do Paran~. aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono a seouinte Lei:

'.' ,'f-- ~

'"

TITULO I

DAS DISPOSICOES GERAIS

CAPITULO I

DA CRIACAO E INSTITUICAO DO CONSELHO

úni
de •Munietpio

do Sis te'maGrandes Rios.como Oroao Normativo e Deliberativo

co de Saúde. no âmbito Munic~pal.
, " fOIO Conselho Municipal de Saude atuara atraves de articulacoes b~

sicas e normas especificas do Sistema Único de Saúde Municipal.

Art.19 ~ Fica Instttuido o Conselho Municipal de Sa.úde do

Art.29 -

mediante acoes inteoradas e eficiêntesde.servicos a toda a po-

pulacao. asseourando em todas elas o tratamento precipuo. efi-'
It.ca8 e neces~rio.

Paraorafo Unico:.As Acões de Saúde que trata este arUoo sera universalt

8ada a toda populacao. usuarios do Sistema Unico de Saude Muni-

cipal. sendo vedado a discriminacao~-

Art:39 - Compete ao Conselho Municipal de Sa;de a realizacao das seouin-

tes Acoes no Municipio de Grandes Rios:

I - Acompanhar. avaliar e

Municipal. todas as Acoes

lacao;

fiscalizar, junto com o Poder,
e servicos de saude prestados

,
Publ ico
a popu-

J

PolI.

1'1

Municipio ~e Grandes Rios;

báSicas e controlar a execuqFodw
Desenvolvimento é o CaminhoGRANDES RIOS -

II - E31tende-se todos os servicos de saúde prestados pelos 6r~ '.•..- , .naos e Entidades Publicas e Privadas inteorandes do Sistema Uni
, A

co de Sa~de no ambito do
,

III - Formular estrateoias
\
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ticaMunicipal de saudeI

IV - Anunciar as Diretrizes e elaboracao do Plano Municipal de "
ISa~de, dotando os de acoes determinantes e controlando-os.

V - Definir as prioridades no âmbito da Sa;de Municipal;
VI - Definir os critérios de quálidade para funcionamento dos se~

I , _

vicos oferecidos aos usuarios de sa~de e oferecios pelos grgaos'

e Entidades integrantes do sistema ;nico de sa;de no munic/pio;

VII - Aprovar de acordo com as normas desta Lei, um Regimento In-'
terno, nor~~tizando todas as acões a serem exercidas e cumpridas

pelas Entidades prestadoras dos servicos de sa;de Municipal;

V~II -Acompanhar- todas as acões de saúde no Mun iCi{plio de Grandes '

Rios, priorizando as Entidades Plfblicas e Privadas que dedicam'
, -de melhoria da sa~e e que estao integradas no sistema'

Isaude no Municipio;

f

••
, -IX - Emitir pareceres quanto a localizacao e funcionamento das '

Unidades prestadoras de servicos de saúde P,{blica ou Privada,pa~

ticipantes do Sistema ifnico de salfde Municipal;

X - Cumprir- terminantemente uma pOl',{ticaigualit(Íria de atendi-'

menta a todos os usuarios que necessitem dos servicos, com pa-"- , -droes eticos e normativos conforme dispoe os artigos 196 e 198 '

da Oonstituicao Federal;
XI - Definir- as prioridades para a celebracao de Oonstratos e Oo~

vêniOS entre o Setor Público e Entidades Privadas de prestacao ',.

de servi cos de saúde, na rede. compl emen tar do Sis tema Ún ico de
ISa~de conforme preceitua o disposto do paragrafo la e 29 do Art.

19~ da Oonstitutcao Federal;

XII - Propor sistematicamente a elaboracao de relatorio mensal dos

servicos PÚblicos de saúde emitidos em favor dos usuários,e,etua~..- .-
Idos pelas Entidades prestadoras de cunho Público ou nrivado inte
" -

grantes do Sistema dnico de Saúde Municipal, e; -

XIII - Dar observância sistem4tica àl:z Lei Federak b!1:80080 de 19 de

setembro de 1990 que dispõe sobre o SUS e Lei Fede'jjalna 8~142 '

de 28 de dezembro de 199~.que preceitua sobre a organizacao e

fiscalizacao do sistema da SUS.

\ G R A N D E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho J
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TITULOII
DA COMPETÊNCIADOCONSELHO

,

Art;'-49 Compete ao Conselho Municipal de Saúde, inspecionar peri,ódicamen-
te todas as Entidades pres tadoras de Servicos do Sis tema Único de:

Sa4de SUS no Munic{pio.e metir parecer ao Executivo Municipal ,el

este aos {;roãos de estâncias superiores ,Estaduais e Federais com

doipopulacao
, .~

topicos:

petentes.
A criacaoArt.S9 - de todos os servicos inerentes a'sáude mediante acões

,
ficaz e determinantes de controle a saude de toda a
llunicipio de Grandes Rios em especial nos seguintes
I - Vioi1ânc ia san ttária e epidemiol'ooica;
II: Vioilância sanitária e meio ambiente;
III :: Assistência terapeutica;
IV ~ Assistência farmaceutica;

, ,

V - Sal'de do Traba1hador~' e;
~ , '1,YI - vtgilancia Imunologica.

Art.S9 - Cabe ao conselho Municipal de Sa1fde, inspecionar, prove,. eidenti
ficar todos os servicos especiais de assistência a saúde
1acao do Municipio, corrigir distorcões e deficiências, cu~prir

.1 _ faller cumprir ~inc{Pios bgsicos da ~US.
Paragrafo ifnico - As acoes que trata este Art~ preconillam aqueles atendi-'

, ,
mentos e usuarios da sa~de e que negligencia, maus tratos, exp10-
racao de qualquer naturelll1l feitos pelo sistema do SUS, deverão se,

sitados por qualquer cidadão grandesriense" junto ao Conselho Mu-
,

nicipa1 de Sap-de ou ao Executivo Municipal para a providencia ca-

•

b iveis;"

Art;'79 - A Fo1{tica de Saúde Municipal do sistema da SUS, devera ser pres-

tado de forma prec{pua a qualquer cidadão usuário que dela neces-
sitar sem qualquer forma, de discriminacao e distincao ideológica

Paragrafo Único - I vedado a criacao de pr09ramas compensatórios de ausên-:
, ~'. .

cia ou insuficiência da polltica básica de sá;de no Municipio de'l
, ,

Grandes Rios, sem a manifestacao previa do Conselho I/unicipal "Adl
seoue f1a.04
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•

Referendum" do Ezecutivo Municipal.
Art~'e/J- Compete ao Conselho Municipal de Saúde do Munic/pio. difundir. e,

divulgar amplamente todos os servicos de sa~de oferecidos a pop~
••• " .,elacao no ambito da Saude P!-,blicae Privada.

Art.9/J - Cabe ao Conselho Municipal de Saúde. quando da inspecao houver'

constatado qualquer tico de neguligência por qualquer Profissio-

nal da Saúde e/ou Entidade integrante do sistema:

I - Cabe ao Conselho Municipal de Saúde. denunciar as fatos as '

Entidades competentes;

II - A.inda servir de elo de entrosamento entre as partes e em to-
. ,

das as causas determinantes do Sistema de Sa!-,deMuAicipal;

III - Manter sempre boa as informacões das Unidades prestadoras de
'. ,servico de saude Municlpal e repass~-las para o Ezecutivo Munic!

pal;
,

IV - Criqr novos mecanismos de avancoes do programa de saude Mun!

cipal, melhorando gradativamente os servicos a populacao. até ',
culminar com todas as regras basicas universal da saude.

c.

Art.10 - Cabe ao Conselho lJunici.palde Saúde e ao Ezecutiz'o Municipal. '

criar mecanismo adequado de captacão de Recursos. mediante a cri- , ~acao do Fundo Municipal de Saude e formalizacao e aplicacao do •
Plano Municipal de Sa';de~;

TITlILO III

DA POLfTICA DE A!lENDIMENTO

Art:ll .:.Jl polltica de a tendimen to do Conselho
I ,clpio de Grandes Rios. sera garantido

truturas::

Ilunicipal de Saúde no Mun!
,

atrav~s das seguintes es-'

Ir - Fundo Mun icipal de

Conselho Municipal de Saúde;

Regimento Interno;
I-

II -

III - Plano Municipal de
,

Say.de;
Saúde~~

v.

"

TITULO Ir

DA NATUREZA DO CONSELHO E VINCULJlCA.O
G R A N D B S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho J
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Art."12 - O Conselho Municipal de Sa,úde do Munictpio de Grandes Rios, será'

o órgão controlador de todas as acões de saúde vinculado a Divi~'

são de Saide e Promocão Humana e Divisão de Admin istracao Mun ti.c.!l'
pal, sem a estrutura organiaacional doórgâo:

•

PIPllLO V
DA ESPRllTlJRABlsIOA DO OONSELHO

OAPITllLO II

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art.13 - O Oonselho Municipal de Saúde no Municipio de Grandes Rios, v{ncu
'\ N , ,

lado a Divisa0 de Sa~de e Promocao Humana Municipal tera a segutn

te composicao: ,
I - 01 (um) representante da Divisa0 de Promocao Humana e Sa~de '

Municipal;

II - 01 (um) representante da Divisa0 de Educacao Municipal;

III-- 01 (um) represxntante da Divisa0 de Finanças da Prefeitura Nu

nicipal:

IV: 01 (um) representante da Divisa0 de Assessoria Jurldica Muni~

cipal;

V = Dl (um) representante da Divisa0 de Administracao direta da '
Prefeitura Municipal;

.1 VI - 01 (um) representantê do Sindicato Rural de Grandes Rios;,
VII - Dl (um) representante do Sindicato dos trabalhadores de Gran-

des Rios;

VEII - Dl (um) representante do Lar Sao Vicente de Paula de Grandes'
Rios;

IX - Dl (um) representante da Associaca~ dos Moradores de Grandes'
Rios - AMORGRI;

X - Dl (um) representante da Associacao das Senhoras de Grandes '
Rios - ASERGRL;

XI - 03 (três) representantes do sistema Único de Saúde (SllS) a nl
vel Mun ietpal

,,
de SaudeXII - 02 (dois) representantes dos prestadores privados

Oonveniados COm o Sistema Vnico de SaMde Munic,ipal;
G R A N D B S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho j
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XIII - 03 (três) representantes dos Profissionais de Sav.de a n{ve1', .

Municipal, e;

Paragrafo

Art:'1S -

. ,- ,
XIV- 05 (c inco) represen tan tes da C0711unidade beneficiada.dusup.-"

rios);

Art:14 - Ser; guardada uma relacao de proporcionalidade paritiria ~ntre o

conjun to de represen tan tes dos pres tado7'es de serv icos PJ:~1icos'

e Privados de Sa;'de e o conjunto da representacao dos demais Pr--
gão~::(fusuçrios do sistema finico de saúde Jlunicipal;

, N

Pa7'ag7'afo19 - °-disposto que t7'ata es te a7'tigo refere-se a todos os orga-

os que compõe distintamente o Conselho Jlunicipal de S~;de.

elparagrafo 29 - A rep7'esentacao dos p7'ofissionais de sa,Jde que prestam ser-, ,
vicos ao sistema ,unico de sa,ude no Municipio se7'a definida por'

indicacao conjunta das entidades rep7'esentativas das diversas 4Jl

tegorias componentes' do Conselho Municipal após 7'espeitadas a En
,

ttdàde de Vinculacao do P7'ofissional~ e "ao poder~ diminuir a
, -,.'..presentacao dos usuprios do sistema.

. ,Paragrafo 39 - A escolha dos componentes do Conselho Municipal de Sa~de de

verá guardar estri ta relacao com o (Jrgão do qual o indiv{duo po"l• "~o

laços de trabalho ou associado~
,

4!l - ser~ preservada a todas as categorias de representantes do'

Conselho Municipal de Saúde o mJnimo de 50~ (cincoenta por cen-'
, '"

to) do total de membros por categoria de representacao~

Os membros que compõe o Conselho Municipal de Sa~de, apps o pro-

cedimen to da Eleicao para os cargos previstos;' serão n0711'eados '

imediatamente pelo Sr. Prefeito Jlunicipal,' mediante Decreto Ex-'

.1

,

clusivo, devendo faser constar cargo e funcao a desempenhar no '
Conselho~'

, • NI - Os representantes do Poder p~blico Munictpal, serao nomeados

pelo Prefeito Municipal, respeitadas as hierarquias de cargas e

funcoes que exerce nas respectivas pastas governamentais qué" .os
integram:

II ~ Os representantes da sociedade Civil previstos nos incisos'

VI à Xdo Art;l3 desta Lei, serão indicados de forma uniforme pe-
G R AND E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho J
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1as respec tivas En tidades,' guardando relacao de proporc ional ida-
,

de com o n9 de Entidades existentes por categoria, apps respeit~

das a hierarquia ocupacional do individuo indicado.

TITULO VI
DA ELEIClo DOS MEI/BROS DO CONSELHO

SEarO I
DA ELEIalo PA.RA ESCOLHA. DA. DIRETORIA.

Art'16 - A.ppS a constituicão do Conselho Municipal de sa~de, mediante as'
indicacões previstas nesta lei, constantes no Art. lI, incisos I

à XIV e do 'Art. 15,. incisos I e II, entre si, os membros realigai
• -I'0- ,rao uma eleicao Secreta pnra compor a Diretoria Majoritaria do '

Conselho.

Paragrafo Vnico - A eleicao para a escolha dos membros que trata este Art

assegura aos eleitos um mandato de 02 (dois) anos, sendoassegu-

rada a reconducao para mais u~manâato, ao termino do primeiro.

Art;'17 - Concluida a eleicao para a escolha dos membros da Diretoria MaJ£.

rit4ria do Conselho. "Ad'Re~rendum" em Assembleia Geral coma •
,

maioria absoluta dos membros;1 sera dada posse imediata aos elei-
,.£~tos'.'

Paragrafo Ún ico - Os demais membros que compõe o Conselho,. exceto aos ele"
. ' , ..tos, por Dellberacao em plenario da Assembleia. formarao as co-'

. - , .mlssoes temgtlcas, tantas quantas forem necessarias Q de interes

se do Conselho, assegurando assim a harmb~iá~e o bom desempenho'

do Órgão.
SEaÃO II

DA COMPOSICA O lJAJORIT!RIA DO CONSELHO

Art.18 - O Conselho Municipal de saJ1àe do Municlpio de

composto por uma Diretoria devidamente eleita
,

ral e tera a seguinte composicao:

I - Presidente;

II - Vice Presidente;
,

III - Secretario Executivo;

IV - Tesoureiro~e

Grandes Rios,

em Assembl,éia

,
sera

Ge-'

.'-
\ GRANDES RIOS Desenvolvimento é o Caminho segue: fIa 08 j
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v - Coordenador.
Para grafo 19 - O Presidente do Conselho Municipal, além do voto comum, te-

r~ direito ao voto de qualidade, bem como prerrogativas de deli-.. , ..
berar "Ad'Referendum" do Pl enlLrio'~'

Paragrafo 29 - O voto especial que trata este Art';!outorgado ao Presidente
, , -, ~

sp tera validade quando por ocasiao de Plen~ria haver numa acao'

decisiva apurado o empate;'

Paragrafo 39 - Os demais membros do Cpnselho Municipal por ocasião da Ple-

nária tera direito à apenas um' voto, por acões quationadas:

tcITULO YII

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

O Conselho Municipal de Sa~de do /luniclpio de Grandes Rios, terá
,

seu pr~vio funcionamento regido pelas seguintes normas gerais:

I - O ~gão Deliberqtivo /lázimo'; a Assembl;ia Geral;~ . -- -.
II - A Assemblita Geral ordtnárta reuntr-se-á 01 Juw) vez por mês

,
e e~traordtnprtamente quando convocada pelo Presidente, ou '

pQr requerimento dos membros quando, preJulgar com partictp~

cao da matoria absoluta dos componentes do Conselho;, , ,
III - A Assembl~ia Geral ser~ instalada aposvvereficada a presença

da matoria dos membros que compõe o Conselho;

••Art~'19 -

de todo

, ,
de Sa~de, apps '

decisões mediant

do sistema;

Resolucão e
,

os usuarios

IV -.As decisões tomadas pelo Conselho Municipal
N , A

as deliberacoes em Assembleta, consubstancia as

colocará ampla divulgacao para conhecimentos

, N

V - Os membros do Conselho /lunicipal de Saude poderao ser subst!

tuidos a pedido do P~óprio membro integrante, atrqvés de pedido'

formulado a Diretoria do Conselho ou a Entidade que representa '

ao qual i subordinado, mediante pedido formal ao 6rgão e ao Pre-
feito Municipal.

VI - As decisões tomadas pelo Conselho/lunicipal de Saúde, apêsa

Assembliia Geral, tornam-se legitimas em favor do Sistema Único'
, ,

de Sa~de, que deliberara em favor dos usuarios;

VII - Qualquer membro do Conselho Municipal de Sa~de terá seu man-

\ GRANDBS RIOS Desenvolvimento é o Caminho segue fla.09 j
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dato extinto caso faltem a 03 (t~ês) reuniões consecuti~as, sem'

a apresentacao de Justificativa formal e a Ia reuniões intercal~

das;

VIII - Os membros do Conselho Municipal de Saúde que tiver seu man-

dato extinto mediante as causas constantes do inciso VII do Art:
- , I19. nao lhes sera facul tativo recorre~ a reaver o cargo;

IX- Quando

to extin to

qual quer membro,
podera recorrer

do Conselho Municipal tive~ seu mand~
mediante ~ep~esentacao exceto quando'!:',.

•
dos casos previstos do inciso VII do Art. 19 desta Lei; .-X - Se em julgado o membro do Conselho retomar o seu direito de

,
ver~ ser reintegrada imediatamente no Conselho e declarado asse

gurado os seus direitos mediante plen4ria em Assembléia Geral dOI

Conselho; ,
XI - Cada Entidade Componente do Conselho Municipal de Sa~de no •

MunicJpto de Grandes Rios. indicará um membro Suplente, sendo ••
. ~

despreaadas neste caso a hierarquia de funcao na Entidade~\
~ - ,Artó''20 - Os cargos e funcoes dos membros do Conselho Mun ic ipal de Saude •

são considerados serviços de relevância social a serviço

.a populacão e não serãa remunerados.

IJrt'~Jial- As Comissões a serem criadas pelo Conselho Municipal de Saúde.,e

tre seus membros deverão ser criadas nos seguintes casos:
A _ A

I - na ocorrencia de Epidemias: Comissao de Vigilancia Ep.idemio,
lpgica;

II - No combate

III - Na Melhoria

a doen~as~ Comiesão de,
do Saneamento Basico~.,

Imunologia;

Comissão de Vigil ância Sa

'"

,
nttaria;

IY - N/a melhoria do Sis tema do $USE:::Comissão de Recursos Humano
, - .Y - Na melhoria dos Servicos de Saude: Comissao Terapeutica;

YI - Na melhoria Nutricional: Comissão de IJlimentacao e Nutricão;

YII - No meio IJmbiente: Comissão do !leio Ambiente;

YIII - Na aplicacão e Medicamentos~ Comissão de Vigilância Farmace
tica;

IX ~ Na saide e trabalho:::Comissão de Saúde do Trabalhado~~

segue. fOlha 10 .
GR AND E S R lOS - Desenvolvimento é o Caminho J
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TITULO I

DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUlIICIPAL DE SAÚDE

CAPITULO UI

DA CRIA CÃO E NATUREZA DO FUNDO DE SAÚDE

Ar~22 - Fica Criado o Fundo Municipal de Sa4de no Munic!pio de Grandes'
Rtos, como órgã6 captador e aplicador de Recursos a serem utilt~

t , ,....•.dos em bene~~cio da Sa~de da populacao.

Art;23 - O FUndo Municipal de sayde, integrante do Sistema Único de Sa#de

SVS~ será gerido pelo poder P;blico Municipal e Conselho Munic~
, ~

pal de Sa~de CMS ao qual esta vinculado:

Paragrafo ~~ico - Os Recursos destinados ao Fundo Municipal da Sa4de capz, ,
dos em qualquer fonte sera administrado pelo Poder Publico e de. .

sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo ser precedido de ~

Prestacao de Contas peripdicas e inspecionadas pelo Conselho Mun
cipal de Saúde e pelo Sistema {fnico de Saúde;'

r

.....--.-------DO FUNDO

TITULO II
DA CONSTITUICÃO E GERENCIA

Art~24 - O FUndo Municipal de Sá¥de se constituirá de~

I - Dotacao Orçamentaria Municipal;

II - Convênios com prgãos Estaduais e Federais;

III - Convênios com órgãos P¥blicos e Entidades Privadas;

IY - Receitas Resultantes de Aplicacão dos Recursos Disponiveis;

Y - Produtos Oriundos de eventos realilfados a n{vel~ Municipal ellf,'1, , ~ -
beneftcio da saude da populaçao. e

YI - Outros recursos previstos em Lei.

,.Art~i25- Cabe ao órgão mantenedor e gerenciador do Fundo Municipal de Sa;

de apresentar anualmente o Balançw Geral dos Recursos aplicados'
, • '!;

na saudeI

\

Paragrafo Único - g vedado a aplicacao de Recursos do Fundo Municipal de '
, - -.. .'Saude em acoes estranhas e sua ortginalidade. devendo o referido'

Fundo ser pr6cedido de plano de Aplicacao periódica~

Art:2ô - t vedado a aplicacão de Recursos capitados em outros pailfes no '

FUndo Jfunicipal de saide no Municipio de Grandes Rios;'

. •. C . h segue: [la;'].l jG R AND E S R lOS - Desenvolvimento" o amm o ~-------
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"\

LEI llf} 401L9l Fla.U

oerenct~

sua Re-'

Art;"'2? ,. , -Cabe ao Poder P~blico Municipal como proao mantenedor e

dor do Fundo#dispor no m!nimo de l~ (de:rpor cento) de

ceita Orçamentária Anual a Serviços da Saúde e melhoria do Sane~
~ ,

mento e prevençao de doenças dos usuarios.

Paraorafo Vnico - Os Recursos destinados a saúde que trata este Art~~ de-

ve ser amplamente observado pela Divisão de Finança$Municipais;

e constar da Lei ,de Diretri:res Orçamentp.ria para cada e:r:erc{cio.

Art;'28 - Fica outoroado com esta Lei, a Divisão de Finanças e ao E:r:ecuti-- -,vo Municipal a aplicaao ecomplementaçao Orçamentaria, quando fi
:rer necess,ário de cOTf!ô.rmidadecom os dispositivos da Lef 4~320 #

,~
e Art. lô? paraorafo 39 da Constituiçao Federal combinando com o

..-~~
Art;1110 par,qorafo 29 da Lei Oroânica do Munietpio de Grandes Ri

os

r.:

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art:29 - Quando necess,ário# fica o Conselho Mun icipal 'de Saúde do Mun iicit-
pio de Grandes Rios outoroado# incluir. slementos (indtviâuos) de

Entidades que prestam relevantes serviços a saide no J{unic{pio e t
~ f ~ A rReoiao do Vale do Iva •• para a manutençao de intercambio de con-

hecimento fazer parte do Conselho.

Par~orpfo~ifnico - Conforme dispositivos deste Àrt. o Conselho Municipal I

de Saúde do Municipio de Grandes Rios, legitimo integrantes do '
Sistema Único de Saúde, poderá realizqr o sistema de Consórcio I

de Saúde com outros Municípios, visando a meL~oria e o avanço do
Sistema no Município de Grandes Rios, inclusive na troca de expe
riências na área de saúde e pesquisas.

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas '
as disposições em contrário.

~•.••...•.•..

Municipal.
o Caminho ;

de Grandes Rios, aos 26 dias do

G R A N D E S R lOS - Desenvolv'

Edificio da Prefeitura Municipal
mês de novemàro de 1991.
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